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TERMO DE REFERÊNCIA N.008/2015 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE CURSO DE FORMAÇÃO DE PILOTO COMERCIAL DE AVIÃO.
1. DO OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preço para eventual contratação de serviço técnico especializado para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, visando a formação e capacitação de piloto comercial e a habilitação multimotor, em escola de aeronáutica devidamente homologada pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC).
2.  JUSTIFICATIVA

O registro de preço para eventual contratação de serviço técnico especializado para treinamento e aperfeiçoamento de pessoal em escola de aeronáutica decorre da necessidade de estruturação do serviço aéreo de asas fixas, com vistas ao atendimento das diversas missões constitucionais e legais do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás.
3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTIDADES E VALORES ESTIMADOS

	ITEM
	OBJETO
	CÓDIGO SUPRILOG
	Unid.
	QTD. TOTAL
	Valor Médio Unitário
	Valor Médio Total

	
	
	
	
	
	
	

	1
	Curso de Piloto Comercial prático com IFRA e simulador.
	50087
	Unid.
	01
	R$ 51.470,00
	R$ 51.470,00

	2
	Multimotor
	70665
	Unid.
	05
	R$ 18.875,00
	R$ 94.375,00

	VALOR GLOBAL
	R$ 145.845,00


Relação de itens que integram o objeto:

3.1. Curso prático de piloto comercial com habilitação em vôo por instrumentos (IFRA) e simulador de voo.
3.1.1. Curso prático para Piloto Comercial de Avião (PCA) em aeronave triciclo com instrução de voo visual, local e rota. Carga horária de 70 (setenta) horas;

3.1.2. Curso prático para treinamento de voo por instrumentos (IFRA), em aeronave triciclo homologada IFR, com no mínimo 160 Hp de potência. Carga horária de 27 (vinte sete) horas;

3.1.3. Curso em simulador de voo para treinamento de voo por instrumento (IFRA). Carga horária de 30 (trinta) horas.
3.2. Curso Multimotor. 
3.2.1. Curso prático de instrução de voo para habilitação em aeronave multimotora. Carga horária de 15 (quinze) horas.
3.3. A instituição de ensino aeronáutico deverá ser devidamente homologada pela Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC).
4. DAS OBRIGAÇÕES

4.1. CONTRATANTE

4.1.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo ora estabelecido.

4.1.2. Expedir as comunicações dirigidas à CONTRATADA e exigir, a qualquer tempo, que seja refeito/entregue qualquer serviço/objeto que julgar insuficientes, inadequados ou em desconformidade com o solicitado.

4.2. CONTRATADA

4.2.1. A Licitante vencedora se obriga a cumprir todas as exigências mínimas deste Edital.

4.2.2. Será de responsabilidade da vencedora todas as despesas que incidam ou venham a incidir diretamente e indiretamente sobre o objeto adjudicado, e ainda aquelas relativas aos tributos fiscais, trabalhistas e sociais.

4.2.3. Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na contratação.

4.2.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais constantes do presente instrumento, os acréscimos e supressões que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte cinco) por cento do valor inicial atualizado do contrato, desde que o pedido de acréscimo ou supressão ocorra em data anterior ao cumprimento integral deste e antes de efetuado o pagamento.
4.2.5. Fornecer relatório detalhado a respeito do desempenho do aluno ao final de cada módulo. 

4.2.6. Notificar a Contratante acerca de ausências injustificadas do discente às atividades do curso; 

4.2.7. Prestar quaisquer informações à Contratante, quando solicitada.

4.2.8. Responder perante a Contratante e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, na condução do objeto deste instrumento ou por erro relativo à execução.

4.2.9. Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erro na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesa para o contratante.

4.2.10. Fica vedada a subcontratação total ou parcial o objeto deste instrumento, a associação da contratada a outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem autorização expressa da contratante.

5. DA GARANTIA

5.1. A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia na contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência, nos termos da Lei n. 8.666/93.

5.2. O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

5.3. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.

5.4. As empresas participantes do certame que necessitarem de maiores esclarecimentos a respeito dos objetos poderão entrar em contato com o Departamento de Especificações e Orçamentos DECOR/CAL pelos telefones (62)3201-6386 e (62)3201-6387.
6. EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir de sua outorga pelo Procurador do Estado Chefe da Advocacia Setorial e eficácia a partir de sua publicação, podendo ser alterado ou rescindido nos termos da legislação vigente, mediante aditamento contratual, sendo passível de prorrogação, segundo a Lei Federal n. 8.666/93.

.6.2. A contratante emitirá o documento de aceite somente após o recebimento definitivo e restar constatado ter a licitante ter cumprido suas obrigações e estar o objeto em condições de recebimento.

6.3. Na entrega não será aceita troca de marca ofertada na proposta. 

6.4. O recebimento por parte da Contratante observará o estabelecido abaixo:

6.4.1. Recebimento provisório: o objeto será recebido provisoriamente mediante recibo, no prazo de 02 (dois) úteis dias, para efeito de posterior verificação da conformidade do material entregue, de acordo com a especificação constante deste Termo de Referência e a proposta da empresa vencedora.

6.4.2. Recebimento definitivo: o objeto será recebido definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data do recebimento provisório, após verificação da qualidade (adequação às especificações técnicas, constantes deste anexo), da quantidade e da garantia do material, e após o aceite, a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento.
6.5. O atestado de recebimento registrado em canhoto de nota fiscal, ou documento similar, não configura o recebimento definitivo dos equipamentos;

6.6. No ato do recebimento, caso o material apresentado não estiver em conformidade com este Termo de Referência, o item será recusado total ou parcialmente conforme o caso, sem direito a indenização à empresa vencedora.

6.7. Caso o objeto apresente defeito de fabricação, ou quaisquer defeito que impossibilite seu uso, o mesmo deverá ser substituído, no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos, a partir da data da comunicação feita pelo Comando de Apoio Logístico – CAL.

6.8. O recebimento definitivo do objeto, não exclui a responsabilidade da empresa quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pela Contratante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90).

6.9. Os prazos definidos acima poderão ser modificados conforme acordo entre as partes, mediante justificativa apresentada pela contratada e acatada pela contratante.
7. CONSIDERAÇÕES AO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Goiás será o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para Registro de Preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

7.2. A gestão da Ata de Registro de Preços ficará a cargo do Comando de Apoio Logístico do CBMGO;

7.3. A Ata de Registro de Preços terá vigência a partir da data da publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de Goiás, pelo prazo de 12 (doze) meses;

7.4. Após assinatura da Ata de Registro de Preços, em momento oportuno e conveniente, cada Órgão participante poderá solicitar autorização ao Órgão Gerenciador da Ata para proceder à abertura de processo administrativo para efetivação da aquisição/ contratação.

8. DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contado da data de liquidação da(s) nota(s) fiscal(ais) faturada(s).

8.2. O pagamento da(s) nota(s) fiscal(ais) fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento previstos no edital.

8.3. O pagamento será efetivado por meio de crédito em conta corrente do favorecido, exclusivamente, em Instituição Bancária contratada para centralizar a movimentação financeira do Poder Executivo Estadual (Caixa Econômica Federal), em atenção ao disposto no art. 4º da Lei estadual n. 18.364, de 10 de janeiro de 2014.  

Goiânia, 06 de março de 2015.

Frederico Magalhães Guerra – 2º Ten QOC BM

Chefe do Departamento de Especificações e Orçamentos - DECOR
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